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LEI N° 3 9 6 /2 0 1 0 , DE 06 DE ABRIL DE 2010.
" Dispõe sobre a concessão de gratificação aos membros da JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES (JARI) 
do Município de Juquiá, na forma que especifica".

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito M unicipal de Ju q u iá , Estado de São 
Paulo, no uso  das atribuições de su a s  atribu ições legais, FAZ SABER que a 
C âm ara M unicipal de Ju qu iá , aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art Io. Fica concedida, aos m em bros da JUNTA ADMINISTRATIVA 
DE RECURSOS DE INFRAÇÕES (JARI) do Município de Ju q u iá , gratificação 
m ensal, devida enquan to  estiverem desem penhando  as funções estabelecidas 
pela legislação vigente.
§ I o - A gratificação de que tra ta  o capu t deste artigo corresponderá  a '100% (cem 
por cento) para  o Presidente e a  50% (cinqüenta por cento) p ara  os m em bros 
titu la res da JARI, calculada sobre o valor da referência CC-7, que corresponde a 
R$ 1.237,57 (mil, duzentos e trin ta  e sete reais e c inqüen ta  e sete centavos), do 
Q uadro de Servidores Públicos M unicipais de Juquiá-
§ 2o - A gratificação objeto deste artigo e parágrafo anterior não gera qualquer 
relação de emprego entre os gratificados e a  M unicipalidade.
§ 3o - Não fará ju s  á  gratificação integral o membro da JARI que deixar de 
com parecer às reuniões, recebendo proporcionalm ente ao núm ero  de reuniões a 
que efetivam ente tenha com parecido.

Art 2 °. Ficam excluídos da gratificação prevista n es ta  Lei os 
servidores públicos m unicipais, bem como os estadu ais e federais lotados a 
qualquer título na  M unicipalidade, in tegran tes da JARI.

Art 3o. As despesas decorren tes da presente  Lei correrão por conta 
de dotação orçam entária  consignada no orçam ento vigente, sup lem entada se 
necessário.

Art 4o. E sta Lei en tra rá  em vigor n a  da ta  de su a  publicação, 
revogadas as  disposições em contrário.
Prefeitura M unicipal de Ju qu iá , 06 de abril de 2010.

GILBERTO MÀTHEUS DA VEIGA 
Diretor do D epartam ento  Jurídico
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